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1- INFORMAÇÕE GERAIS: 

 

 LOCAL DA VISITA TÉCNICA; 

 

a) Avenida Ayrton Senna e Avenida Porto Velho; Avaliação (vistoria 

técnica) dos pontos recuperados provisoriamente para definição de 

correção  do pavimento asfáltico. 

b) Data e Horário; Dia 24 do mês 05 de 2016 horário; 10. 

 

 COORDENADAS GEOGRÁFICAS (SE FOR NECESSÁRIO); 

 PROFISSIONAL RESPONSÁVEL DA CONCESSIONÁRIA; 

   

 Leomarks Dion Mariano da Silva, Supervisor da Unidade Águas de 

Buritis S/A. 

  José Henrique Xavier Dahlem Engenheiro Ambiental da 

Concessionária Águas de Buritis S/A. 

 

2- OBJETIVO GERAL.  

  

Monitorar e regular as atividades da concessionária e suas prestadoras de 

serviços, relacionados diretamente no desempenho e implantação do abastecimento 

de água tratada no Município de Buritis, atendendo o interesse publico, 

normatização, planejamento acompanhamento e controle dos serviços públicos. 

2.1- OBJETIVO ESPECÍFICO 

 

Realizar vistoria técnica conforme proposto na Ata de reunião realizada 

dia primeiro de março de 2016 (anexo).  

 

3- DESENVOLVIMENTO: 

 

No dia 24 do mês de maio de 2016, em conformidade com decisão tomada 

em reunião supracitada e Ofícios encaminhados no dia 16 de maio do corrente ano 

à todos os envolvidos conforme ata já citada (cópias em anexo) sendo os ofícios  

82/AGERB/2016, 83/AGERB/2016 e 84/AGERB/206. Os membros da Comissão 

reuniram-se nas dependências da AGERB, aguardaram por, aproximadamente, uma 
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hora o representante do DER que não compareceu e nem entrou em contato. Diante 

disso, considerando e respeitando a presença bem como a disponibilidade dos que 

compareceram, a Diretoria Executiva da AGERB determina que a vistoria seja 

realizada, uma vez que todos os envolvidos foram devidamente comunicados. Assim 

sendo, a Comissão Técnica foi composta pelo Diretor Técnico da AGERB, Márcio de 

Santana Coelho, Supervisor de Unidade Leomarks Dion Mariano da Silva, 

Engenheiro Técnico da CONCESSIONÁRIA José Henrique Xavier Dahlem, 

Engenheiro Técnico da Prefeitura Municipal Eduardo Rone dos Santos com a 

participação Acir Costa representantes da comunidade local, onde realizaram os 

procedimentos de avaliação in loco nos 12 (doze) pontos em questão considerando 

todos os critérios  peculiares ao trabalho.   

  Ressalta-se que o trabalho dessa Comissão tem como finalidade vistoriar 

os pontos que foram recuperados em período chuvoso e que apresentaram 

inconformidades que comprometem a vida útil do pavimento asfaltico, sendo que os 

respectivos pontos deverão ser corrigidos com a retirada do material aplicado de 

modo e realizar novamente novos reparos com material de boa qualidade, conforme 

estabelece o contrato 004/2015. Os pontos  estão localizados: 

 Avenida Porto Velho – 06 pontos (relatório fotográfico em anexo)    

 Avenida Ayrton Senna – 03 pontos (relatório fotográfico em anexo)    

 Rua Heleno de Andrade – 01 ponto (relatório fotográfico em anexo)    

 

4- IDENTIFICAÇÃO E SUGESTÃO DE REPAROS  

 

a) Foto 01 – Correção de nível: Escarificação e preenchimento com 

massa asfáltica. Ponto localizado na Avenida Porto Velho saída para 

Rio Pardo. Ponto de Referência: Congregação Cristã no Brasil; 

b) Foto 02 e 03 Correção do trabalho feito no rompimento localizado na 

Av Porto Velho saída para Rio Pardo. Ponto de Referência: Ciclone 

Motos; 
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c) Foto 04 - Recorte, remoção de material, correção de base e 

reposição da massa asfáltica ponto localizado na Avenida Porto 

Velho saída para Rio Pardo. Ponto de Referência: em frente a 

Solange variedades, próximo a Mundial material de Construção; 

 

d) Foto 05- Recorte, remoção de material, correção de base e reposição 

da massa asfáltica ponto localizado na Avenida Porto Velho em 

frente ao Guaíra Smart Supermercado; 

e) Foto 06- Refazer o recorte, remoção de material, recuperação de 

base e aplicação da massa asfáltica; ponto localizado na Avenida 

Porto Velho no Cruzamento das Avenidas Porto Velho com a 

Avenida Monte Negro próximo ao Guaíra Smart Supermercado; 

 

f) Foto 07- , Recortes, remoção de material, correção de base e 

reposição da massa asfáltica Reposição da massa asfáltica; ponto 

localizado no cruzamento da Avenida Ayrton Senna Com a Avenida 

Rondônia; referência Auto Posto Shell; 

 

g) Foto 08 – Recorte, Correção da base e Recomposição da massa 

asfáltica. Ponto localizado na Avenida Ayrton Senna, próximo ao 

semáforo, Pontos de referência, Farmácia Popular e a Romera. 

 

h) Foto 09- Recorte com preparação de base corrigindo e aplicação da 

massa asfaltica, ponto localizado na Avenida Ayrton Senna, em 

frente ao Grupo Oficial Auto Center; 

 

i) Foto 10 - remoção do material existente e recomposição da massa 

asfáltica, ponto localizado na Rua Heleno de Andrade, em frente à 

praça dos caminhoneiros, (hidrante),  

 

 

 



 
 

 

 

ESTADO DE RONDÔNIA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BURITIS  AGÊNCIA 
REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO MUNICÍPIO DE BURITIS  

AGÊNCIA LEI Nº  870/2014 CNPJ 21738920/0001-81 

 

5 -CONCLUSÃO: 

Concluímos que dos 12 (doze) pontos avaliados, em 10 (dez) pontos tem a 

necessidade de ser realizado o retrabalho, fazendo recortes, recuperação da base, 

remoção de material, escarificação e aplicação de massa asfáltica de qualidade em 

conformidade com as exigências legais do Contrato nº 004/PMB/2015, Clausula 25ª 

(DA FISCALIZAÇÃO):. 25.11. 

 

 A CONCESSIÁRIA é obrigada a reparar, corrigir, remover, 

reconstruir ou substituir, às suas expensas e no prazo a ser 

acordado pelas partes, no todo ou em parte, as obras e serviços 

pertinentes à CONCESSÃO em que a fiscalização verifique, de 

forma justificada e comprovada, vícios, ou defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou de materiais 

empregados, considerando-se a complexidade técnica da 

questão em análise. 

 

 

 

AGERB 

          Diretor técnico Operacional 

                Marcio de Santana Coelho  

 

              Engenheiro Civil  

              Eduardo Rone Santos 

            CREA 8136  
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6-RELATÓRIO FOTOGRAFICO 

 Avenida Porto Velho 

 

   FOTO 01- apresenta afundamento da base.  

 

 
FOTO 02: rachaduras e afundamento 

local comprometimento da base. 

 

 
FOTO 03: rachaduras e afundamento local 

comprometimento da base. 

 
FOTO04:afundamento local e 
comprometimento da base. 

 

 

 
FOTO 05: rachaduras e comprometimento da  

base. 

 

 
FOTO 06: afundamento da base. 
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 Avenida Ayrton Senna 

 

 
FOTO 07: afundamento da base 
comprometendo o pavimento. 

 

 
FOTO 08: afundamento do asfalto com 

rachaduras. 

 

 
FOTO 09: afundamento da base com rachadura. 
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 Rua Heleno de Andrade 

 

 

 
FOTO 10:afundamento com rachadura no 

pavimento. 
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